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Presidente Kennedy/ES, 16 de março de 2026. 
 
INDICAÇÃO N° 023/2026 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, a viabilização de 
carretas itinerantes equipadas para a realização 
de exames de Mamografia, Ultrassonografia e 
Exames Preventivos, em forma de força-tarefa de 
atendimento à população, com o objetivo de 
reduzir e, se possível, zerar a demanda 
reprimida desses exames no Município. 

 
 

A Vereadora FABÍULA DE CARVALHO BARRETO, com assento nesta Casa de 

Leis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal de Presidente Kennedy/ES, que determine junto ao setor competente 

a necessidade de viabilizar carretas itinerantes equipadas para a realização de exames 

de mamografia, ultrassonografia e preventivos, visando zerar a demanda reprimida e 

ampliar o acesso à saúde preventiva. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se essa indicação pois o acesso célere a exames de imagem e preventivos é 

fundamental para o diagnóstico precoce de patologias graves, especialmente o câncer 

de mama e de colo do útero. O mês de março, dedicado à valorização da mulher, é o 

período ideal para intensificar as políticas públicas de saúde feminina, transformando o 

simbolismo da data em ações concretas de cuidado e proteção à vida das cidadãs 

kennedenses. 

A implementação de carretas itinerantes permitirá que o município realize uma força-

tarefa de saúde, levando o atendimento para mais próximo da população e eliminando 

as filas de espera. Este modelo de atendimento móvel garante agilidade nos diagnósticos 

e assegura que o tratamento, quando necessário, seja iniciado precocemente, 

aumentando significativamente as chances de cura. Além disso, a integração com as 
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Unidades Básicas de Saúde (UBS) para o encaminhamento e acompanhamento posterior 

garante a continuidade e a qualidade do cuidado integral à saúde. 

Ante o exposto, Indica: 

A viabilização e o envio de carretas itinerantes equipadas para a realização de exames 

essenciais em todo o município, priorizando a redução das filas de espera e a promoção 

da saúde preventiva para toda a população. 

Certo de que Vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 

manifesto desde já meu agradecimento, renovando os votos de sucesso à frente da 

Administração Pública Municipal. 

É o que indica. 

 
FABÍULA DE CARAVALHO BARRETO 

Vereadora | Biênio 2025/2028 
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